
Terça-feira, 10 de Fevereiro de 2026Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FUNDAO

ELEAZAR FERREIRA LOPES

FUNDÃO2732671762

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

Esfera Administrativa
03

semus@fundao.es.gov.br

População
18.898

Endereço
CESAR PEGORETTI, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

14884701000145
CNPJ

36000709787202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO AO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Composição Número Valor
EMENDA 50410001 1.300.000,00

Valor da Proposta: R$ 1.300.000,00

CPF do Dirigente

CEP
29.185-000

E-mail

09228908700

Unidade Benecificiada
FUNDAO

Valor
1.300.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS

NAVEGAÇÃO DO CUIDADO

Valor
1.300.000,00Apoio Logístico para Transporte Intermunicipal de Pacientes Acompanhados pela APS

Justificativa
PLANO DE TRABALHO ADEQUADO AS CONDIÇÕES DA DILIGÊNCIA/PARECER

Secretaria Municipal de Saúde de Fundão ¿ Fundo Municipal de Saúde
Objeto: Contratação de serviço de transporte intermunicipal eletivo de pacientes, em apoio à Atenção Primária à Saúde, no âmbito
da navegação do cuidado.
Recurso: Emenda Parlamentar ¿ R$ 1.300.000,00
Prazo de execução: 12 meses

1. Justificativa

O Município de Fundão apresenta elevada demanda de deslocamento intermunicipal para consultas, exames e procedimentos
especializados regulados pela APS. Esses serviços não estão disponíveis integralmente no território municipal, exigindo transporte
regular e seguro para municípios de referência.

A Atenção Primária à Saúde (APS), responsável pela coordenação do cuidado, identifica e acompanha esses pacientes,
necessitando de suporte logístico adequado para garantir a continuidade do tratamento e reduzir barreiras de acesso.

O recurso proveniente da emenda parlamentar será utilizado de forma complementar, para contratação de serviço de transporte
intermunicipal eletivo, destinado exclusivamente a usuários acompanhados pela APS, contemplando:
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Transporte agendado e regulado de pacientes da APS;

Condições adequadas de segurança, acessibilidade e conforto;

Garantia de manutenção e motorista inclusos no contrato.

O Plano Municipal de Saúde 2022¿2025 e a PAS 2025 preveem como ação estratégica a manutenção da frota de transporte
sanitário e o fortalecimento da logística em saúde (Diretriz 1 ¿ Objetivo 1.1), o que confere plena coerência a esta proposta (PAS
2025 - Fundão).

2. Objetivo Geral

Assegurar transporte intermunicipal eletivo, seguro e humanizado, para pacientes acompanhados pela Atenção Primária à Saúde,
fortalecendo a navegação do cuidado e ampliando o acesso aos serviços regulados.

3. Objetivos Específicos

Disponibilizar transporte intermunicipal regular para pacientes da APS, conforme regulação municipal;

Garantir a manutenção preventiva e corretiva dos veículos utilizados, já inclusa no contrato;

Organizar a logística em articulação com as equipes de APS e regulação;

Ampliar a segurança e a humanização no deslocamento de pacientes em tratamento continuado.

4. Público-Alvo

Usuários do SUS em Fundão/ES, vinculados à APS, que necessitam de transporte intermunicipal para realização de consultas,
exames, procedimentos e tratamentos especializados, conforme demanda regulada.

5. Metodologia / Etapas de Execução

Formalização do contrato de prestação de serviço de transporte sanitário eletivo;

Disponibilização dos veículos e motoristas para atendimento das demandas da APS;

Organização da logística de transporte em articulação com a regulação;

Realização de manutenção preventiva e corretiva, prevista contratualmente;

Monitoramento da execução e registro das viagens realizadas em relatórios mensais;

Prestação de contas quadrimestral ao Conselho Municipal de Saúde.

6. Cronograma de Execução (12 meses)

Mês 1: Assinatura do contrato, início da operação;

Meses 2 a 12: Prestação contínua do serviço de transporte intermunicipal eletivo, manutenção inclusa e relatórios mensais.

7. Plano de Aplicação Financeira (R$ 1.300.000,00)

Natureza de despesa: Outros serviços de terceiros ¿ pessoa jurídica.

Contratação de transporte sanitário eletivo intermunicipal, com veículos, motoristas e manutenção inclusos: R$ 1.300.000,00
(Valor global para 12 meses de execução, incluindo custos operacionais, combustível, manutenção preventiva e corretiva,
motoristas e despesas contratuais).

8. Resultados Esperados

Disponibilização de transporte intermunicipal regulado e seguro para usuários da APS;

Redução das barreiras geográficas de acesso aos serviços de referência;

Maior continuidade do cuidado dos pacientes crônicos e em tratamento especializado;

Fortalecimento da função da APS como coordenadora da navegação do cuidado;

Atendimento regular e humanizado, com monitoramento contínuo.
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9. Monitoramento e Avaliação

Indicadores:

Nº de pacientes transportados/mês;

Nº de viagens intermunicipais realizadas;

Percentual de atendimentos realizados dentro do prazo regulado;

Registro e análise de ocorrências relacionadas à logística de transporte.

Prestação de contas: Relatórios quadrimestrais apresentados ao Conselho Municipal de Saúde e inseridos no Relatório Anual de
Gestão.

PLANO ALINHADO AS DIRETRIZES DA APS, pois:

Destaca que o transporte é eletivo e regulado pela APS, não se confundindo com ações de urgência/emergência;

Está alinhado à PAS 2025 (Diretriz 1 ¿ manutenção da frota/logística da saúde);

Especifica que se trata de ação complementar dentro do escopo da APS.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
1.300.000,00
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Terça-feira, 10 de Fevereiro de 2026Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2025

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FUNDAO

ELEAZAR FERREIRA LOPES

FUNDÃO2732671762

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

Esfera Administrativa
03

semus@fundao.es.gov.br

População
18.898

Endereço
CESAR PEGORETTI, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

14884701000145
CNPJ

36000709827202500

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto
INCREMENTO AO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Composição Número Valor
EMENDA 50410001 500.000,00

Valor da Proposta: R$ 500.000,00

CPF do Dirigente

CEP
29.185-000

E-mail

09228908700

Unidade Benecificiada
FUNDAO

Valor
500.000,00

Programa
INCREMENTO AO CUSTEIO DE SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

DADOS DO(S) PLANO(S) DE TRABALHO(S)

AÇÕES E SERVIÇOS - METAS QUANTITATIVAS

NAVEGAÇÃO DO CUIDADO

Valor
500.000,00Atividades para Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde

Justificativa
PLANO DE TRABALHO ATUALIZADO DE ACORDO COM DILIGÊNCIA

Secretaria Municipal de Saúde de Fundão ¿ Fundo Municipal de Saúde
Objeto: Custeio de combustível para a frota de veículos da Atenção Primária à Saúde.
Recurso: Emenda Parlamentar ¿ R$ 500.000,00
Prazo de execução: 12 meses

1. Justificativa

A Atenção Primária à Saúde (APS) é a porta de entrada prioritária do SUS, responsável pela coordenação do cuidado e pela
organização da Rede de Atenção à Saúde. No Município de Fundão, a frota de veículos vinculada à APS desempenha papel
essencial para garantir:

Visitas domiciliares e acompanhamento territorial das equipes de Saúde da Família, Saúde Bucal e Agentes Comunitários de
Saúde;

Ações de vigilância em saúde como vacinação extramuros, busca ativa de agravos e monitoramento epidemiológico;

Transporte de pacientes regulados pela APS para consultas especializadas, exames e procedimentos;
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Logística de programas estratégicos previstos no Plano Municipal de Saúde 2022¿2025, tais como Saúde da Mulher, do Idoso,
Hiperdia e acompanhamento de doenças crônicas não transmissíveis.

O Plano Municipal de Saúde 2022¿2025, no Eixo de Fortalecimento da APS, define como ação estratégica a manutenção da frota e
o fortalecimento da logística de transporte em saúde, para garantir acessibilidade, humanização e eficiência dos serviços.

Atualmente, os custos com combustível representam uma das maiores despesas de custeio da APS, impactando diretamente a
continuidade e qualidade das ações no território. Assim, o recurso da emenda parlamentar viabilizará o abastecimento da frota ao
longo de 12 meses, assegurando:

Continuidade das ações de promoção, prevenção e cuidado da APS;

Melhoria do acesso da população aos serviços de saúde;

Fortalecimento da resolutividade e da integração da rede municipal de saúde.

2. Objetivo Geral

Garantir o custeio de combustível da frota da Secretaria Municipal de Saúde destinada à Atenção Primária, assegurando a
continuidade das ações de saúde no território e o acesso da população aos serviços.

3. Objetivos Específicos

Manter a circulação ininterrupta da frota utilizada pelas equipes da APS;

Apoiar as equipes da Estratégia Saúde da Família em visitas domiciliares, ações comunitárias e campanhas de saúde;

Viabilizar o transporte de pacientes regulados pela APS para serviços de referência;

Fortalecer a logística de programas de prevenção e acompanhamento de doenças crônicas, em conformidade com o PAS.

4. Público-Alvo

População assistida pela APS no Município de Fundão, abrangendo os distritos de Fundão, Timbuí, Praia Grande e Irundi.

5. Metodologia / Etapas de Execução

Planejamento do consumo de combustível da frota vinculada à APS, considerando quilometragem média e rotas de atendimento;

Contratação da fornecedora de combustível via processo licitatório ou adesão a contrato vigente, conforme legislação;

Controle mensal de abastecimento, vinculado a ordens de serviço e relatórios de quilometragem;

Monitoramento do consumo por veículo e por unidade de saúde, para avaliação de eficiência do uso da frota;

Prestação de contas periódica ao Conselho Municipal de Saúde e órgãos de controle.

6. Cronograma de Execução (12 meses)

Mês 1: Programação de consumo, formalização do custeio e início da execução;

Meses 2 a 12: Fornecimento contínuo de combustível, monitoramento mensal e elaboração de relatórios quadrimestrais ao
Conselho Municipal de Saúde.

7. Plano de Aplicação Financeira (R$ 500.000,00)

Natureza de Despesa: Custeio (material de consumo ¿ combustível automotivo).

Combustível destinado ao abastecimento da frota da APS, contemplando:

Veículos utilizados em visitas domiciliares e ações comunitárias;

Transporte de pacientes para serviços de referência regulados pela APS;

Apoio logístico a programas de vigilância em saúde e campanhas estratégicas;

 3Gerado em 10/02/2026 às 14:38 por FRANCKSON FERNANDES LOUREIRO Página 2 de



Deslocamento de equipes multiprofissionais da ESF, Saúde Bucal e e-Multi.

Valor global: R$ 500.000,00 (para 12 meses).

8. Resultados Esperados

Frota da APS em funcionamento contínuo durante todo o período de execução;

Aumento da cobertura de visitas domiciliares, acompanhamento de crônicos e ações comunitárias;

Ampliação do acesso da população aos serviços de saúde de referência;

Melhoria da eficiência logística e da integração entre unidades da APS.

9. Monitoramento e Avaliação

Indicadores de acompanhamento:

Litros de combustível consumidos/mês;

Quilometragem rodada por veículo;

Nº de viagens realizadas pela frota da APS;

Percentual de atendimento das demandas de transporte da APS.

Prestação de contas: Relatórios quadrimestrais ao Conselho Municipal de Saúde, com detalhamento do consumo e quilometragem.

RELAÇÃO DE NATUREZAS DESPESAS

Nome
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Valor
500.000,00
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